
 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Órgão: Secretaria Municipal da Educação. 

Objeto: Serviço de mão de obra para a instalação de poço da escola Santo Inácio 

Empresa fornecedora: Gabriel da Silva Jacumel Ltda, CNPJ: 60.529.059/0001-01. 

Valor total do Objeto: R$1.486,00 (mil quatrocentos e oitenta e seis reais) 

Justificativa:  

A implantação do sistema de abastecimento por meio de poço é essencial para garantir o 

fornecimento contínuo de água à unidade escolar, atendendo às demandas básicas de 

funcionamento, como higiene, preparo de alimentos e utilização dos sanitários. Contudo, a 

execução desse serviço requer conhecimento técnico especializado, equipamentos adequados e 

mão de obra qualificada, não disponíveis no quadro funcional da administração. 

A contratação de profissionais capacitados é indispensável para assegurar que a instalação do poço 

seja realizada de forma correta, segura e em conformidade com as normas técnicas vigentes, 

evitando falhas que possam comprometer o funcionamento do sistema ou gerar custos adicionais 

futuros com reparos. 

Dessa forma, a contratação do serviço de mão de obra justifica-se pela necessidade de garantir a 

adequada execução do sistema de abastecimento de água, promovendo condições sanitárias 

adequadas e o pleno funcionamento das atividades escolares. 

Por fim, destaca-se que a medida atende ao interesse público, sendo essencial para assegurar 

infraestrutura básica de qualidade à comunidade escolar e a continuidade dos serviços prestados 

pela instituição.  

 

Documentação Comprobatória: 

 Orçamento de fornecedor; 

Critério de Escolha: 

Diante da situação, optou-se pela contratação do fornecedor que apresentou melhor proposta. 

 

Considerações Finais: 



 

A presente dispensa de licitação atende aos requisitos legais, sendo de suma importância a 

aquisição destes itens. 

Nestes termos, autorizo a contratação direta por dispensa de licitação, com fulcro no artigo 75, II 

da lei 14.133/2021, com a empresa e valores acima citados. 

 

São Sebastião do Caí, 19 de março de 2025. 

 

 

MAILING BERWANGER 

Secretária de Educação  

 


